
tla

Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MDI'AS GERAIS

EMENDA ADITIVA N' 009/2026

A presente emenda vem aditivar o Projeto de Lei n" 0812026, do Poder Executivo, para

incluir o §3o no artigo 2o, com a seguinte redação:

Art 2'. [...]

§ 3". Cada contratação deverá ser precedida de justificativa individualizada da

necessidade temporária.

Sala das sessões, 6 de abril de2026.

Cambraia
Vereador

Praça Oscar Botelho. 70 - Centro - Campo Belol MG - CEP: 37.270-000 - Tel.; (3_5) 3832-5777

Emenda Aditiva no 0812026 ao

Projeto de Lei no 08, de 13 de março de2026,

do Poder Executivo, que

66Autoriza a contrataçâo de pessoal por

tempo determinado para atender à

necessidade temporária de excepcional

interesse público no âmbito da

Procuradoria-Geral do Município de Campo

Belo e dá outras providências.".
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MTT-AS GERAIS

Justificativa:

A proposta tem por objetivo fortalecer o controle e a transparência nas contratações

temporárias realizadas pela Administração Pública, ao exigir que cada contratação seja

precedida de justificativa individualizadada necessidade temporáÉa.Talmedida assegura que

o uso desse instrumento ocorra de forma devidamente motivada, em conformidade com o

interesse público.

Além disso, a exigência contribui para o aprimoramento da gestão administrativa,

permitindo maior fiscalização dos atos praticados e prevenindo contratações genéricas ou

desvinculadas de situações concretas. Dessa forma, promove-se maior observância aos

princípios da legalidade, motivação e eficiência, garantindo maior responsabilidade na gestão

de pessoal.

Praça Oscar Botelho, 70 - Ceutro - Campo Beloi MG - CEP: 37.270-000 - Tel.: (35) 3832-577i



tl,

Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Belo/MG, no uso de suas atribuições,

determina a distribuição da Emenda Aditiva n" 0912026 às comissões temáticas a que se refere

a proposição principal nos termos da Resolução no 51812018 (Regimento Interno da Càmara

Municipal de Campo Belo/MG), art. 109, § 1'.

Campo Belo/lVIG, 6 de abril de2026.

Luciano Azara de Alvarenga
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